
ASSEMOLÉIA I,EGISLATIVA 

1..;1 110 d.537, de 26 de nov0Lbro de 1<;65. 

Concede l./ens.:io ea .. ,:>cci<:ll 
V'-'l'lGILIO CLAUDIO DOS SAilTOS. 

~ 
~ 

O P"":SIDENTE DA ASSill.Jl:WlA UGISL.i.nVA DO ESTADO 
DE LiATO G.cWSSO: 

['.::1:;0 saiJer 0.ue .3. l~l:ise';}bléi:l LeQ;ist:--tiv<l elo .: ta 'o 
decreta e eu p;;.'o~ul~o nos termos do l.!ura;.:;rufo 2Q do 
artiGo lã da ConsTituição do .dtado a sG..;uinte Lei: 

DOS 
mil 
~no. 

~',"rt i~;o lo' 
SAle-OS, u:iIU 

cruzeiros) 

- J,i'iC2 concedida u V.1!.RGILIO CUUDIO 
l)ensão e sppcial de Cr~~ 2C. COC.I (vinte 
menGais a pnrtir de junho do corrente 

Artigo 2Q - As õesyesas decorrentes da ~reGente 
lei, correrão à conta de verba pró~ria consignada no 
or~auento par~ 1966, e, no corrente exercício, fica Q 
berto ur.1 créâito esrecial ele Cr~"i 120.000 (cento e vin­
te mil cruzeiros) 'lue será cob.:;rto com o excesso de 
arrecadação que os-índices técnicos autorizam ?rever. 

ú,rti50 ;Q - 11 ?resen'ce lei entrará em v~50r na 
data de sua publicaçao, revo~aclas as disposiçoes em­
contrúrio. 

Assemblé'a Le(jisl iva do .Jste.do, em Cuiabá, 26 
de novem,ro 1965. 
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